
 

 

 

Projeto de Lei Nº          /2025 

 

 

Denomina “Rose Mary Brandão 

Alves Matias”, a Nova Unidade de 

Saúde localizada no bairro 

Estrelinha. 

 

 

 

Art. 1º. Fica denominada “Rose Mary Brandão Alves Matias”, a Nova Unidade 

de Saúde localizada no bairro Estrelinha. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, data do protocolo eletrônico. 
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LEONARDO MONJARDIM 

VEREADOR - NOVO 
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